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ANEXO II
EDITAL LINGUAGENS ARTÍSTICAS
CATEGORIAS DE APOIO
Art. 8º da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022.

RECURSOS DO EDITAL 
1. O presente edital possui valor total de R$ 34.655,94 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos) distribuídos da seguinte forma: 
2. [bookmark: _GoBack]Serão selecionados 02 projetos com valores individuais limitados ao teto máximo de R$ 17.327,70 (Dezessete Mil, Trezentos e Vinte e Sete reais com Setenta centavos), observadas as hipóteses de glosas e/ou de readequação financeira conforme necessidade e acordada entre as partes;
3. Concorrerão em grau de igualdade os projetos encaminhados em todos os segmentos culturais, exceto o audiovisual, como dança, música, teatro, artes plásticas e visuais, artesanato, leitura escrita e oralidade, patrimônio cultural, cultura popular, manifestações tradicionais, dentre outras; sendo permitidas as mais diversas ações, desde formação, produção, circulação, exposição, feira,  publicação, preservação e afins, produção literária em formato de livro de colorir como o objetivo apresentar às crianças estabelecimentos públicos e privados de comum uso da população no dia-a-dia local. Através da pintura e da interpretação oral e escrita, instigar conhecimento e interatividade entre alunos, familiares e escolas.
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